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CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA DE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO 

 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  

autenticados e assinados pelo autor.  

 

 

MPV: 970/2020 
 

TEXTO DA EMENDA 

 

Acréscimo 

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 

UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 

Funcional Programática: 10.122.5018.21C0.XXXX 

Ação: Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Deco rrente do 

Coronavírus – No Estado do Espírito Santo (Crédito Extraordinário)  
GND 4; MOD 30, Fonte 144 

Valor: R$ 5.000.000,00 

 

Cancelamento 

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 

UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 

Funcional Programática: 10.331.0032.212B.6500 

Ação: Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes -

Nacional (Crédito Extraordinário) 

GND 3; MOD 90, Fonte 144 

Valor: R$ 5.000.000,00 
 

JUSTIFICATIVA 

 
O Espírito Santo tem hoje, 11.484 casos confirmados e 511 mortes por coronavírus, segundo dados 

divulgados pelo Ministério da Saúde nesta quinta-feira (28/05).  

 

A população atingida cresce a cada novo levantamento, o Espírito Santo atingiu a ocupação de 90% de seus 

leitos, e algumas projeções indicam colapso do sistema de saúde com reflexos em vários setores. Esta 

Medida Provisória foi editada neste contexto, com o intuito de suprir o setor de saúde pública com recursos 

necessários para apoio no enfretamento do covid-19.  

 

O acesso a um respirador pode ser a diferença entre a vida e a morte de alguns pacientes mais graves com 

covid-19.  A procura por respiradores é grande porque a curva de contaminação do coronavírus  tem sido 

exponencial em várias partes do Brasil. 

 

Está emenda destina-se a incluir recursos para a aquisição de respiradores, equipamentos de proteção 

individual – EPI, e equipamentos que ajudem no enfrentamento do covid-19 no estado do Espírito Santo.  

 

 

Data: 28/05/2020 
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